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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 149/2020

Aprova Tabela de Materialidade para fins de planejamento 
das auditorias internas da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES;

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/
ES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial 
observância à Resolução nº CMCI 297/2013, 03 de setembro de 
2013, que dispõe sobre o Controle Interno no âmbito desta Câmara 
Municipal;

Considerando a necessidade de estabelecimento de critérios 
técnicos de classificação da materialidade prevista nos subitens 
nº 98.2; nº 99.2 e nº 103.5 do MANUAL DE AUDITORIA 
INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES – CMCI, publicado pela PORTARIA 324/2018, 
de 06 de setembro de 2018 (DOM nº 5659, 11 de setembro de 
2018);

RESOLVE:

Art. 1º – Implantar tabela de classificação de materialidade para os 
fins dos subitens nº 98.2; nº 99.2 e nº 103.5 do Manual de Auditoria 
Interna da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, na 
forma da “Tabela de Materialidade” constante do Anexo I.

Art. 2º – A classificação estabelecida pela tabela implantada se 
refere aos valores dos macroprocessos administrativos da Câmara 
Municipal.

Art. 3º – Visando maior eficiência e precisão da classificação da 
materialidade, os valores dos macroprocessos serão identificados 
pela análise conjugada da peça orçamentária anual com o balancete 
da despesa do exercício anterior. 

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de abril de 2020

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

ANEXO I

(PORTARIA Nº 149/202020)

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE MATERIALIDADE

CLASSE

VALORES DOS MACROPROCESSOS RISCO

(peso)LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR

1 R$ 0,00 R$ 50.000,00 1

2 R$ 50.000,01 R$ 100.000,00 2

3 R$ 100.000,01 R$ 500.000,00 3

4 R$ 500.000,01 R$ 1.000.000,00 4

5 R$ 1.000.000,01 - 5

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

GILGRAN GRANITOS E MARMORES LTDA., CNPJ 
02.451.897/0001-03, torna público que REQUEREU da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a RENOVAÇÃO 
da LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 014/2004, válida até 
16/06/2020, através do protocolo n° 34164/2014, para a atividade 
3.04 – Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento 
de rochas ornamentais quando associadas entre si, localizada à 
Rua José Antônio do Amaral nº 80, Bairro Aeroporto, Cachoeiro 
de Itapemirim, ES.
Protocolo: 1182020FAT
DAM; 3473360

EXTRATO DE LICENÇA

TROPICAL STONE GRANITOS EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 09.094.076/0001-06, torna público que REQUEREU 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA a 
RENOVAÇÃO (POR PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E 
REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE 3.02 PARA 
3.03), da LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO nº13/2007, por meio 
do Protocolo nº 20.531/2015, com validade até 01/06/2020, para 
a atividade de 3.03 – Corte e Acabamento/Aparelhamento de 
Rochas Ornamentais e/ou Polimento Manual ou Semiautomático, 
quando exclusivo, localizada na Rodovia Gumercindo Moura 
Nunes snº, Distrito de Vargem Grande de Soturno, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1552020FAT
DAM: 3478461

EXTRATO DE LICENÇA

RESULTGAN COMERCIAL LTDA., CNPJ nº 21.403.949/0001-
02, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA, a RENOVAÇÃO da LICENÇA DE 
OPERAÇÃO - LO Nº 300/2015, válida até 29/12/2019, através do 
Protocolo n° 26.886/2015, para as atividades 17.04 – Fabricação 
e elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos 
(abrasivos, lixas, esmeril e outros) e 11.02 – Fabricação de corantes 
e pigmentos, localizada Rua: Projetada snº, no Distrito de Vargem 
Grande de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1622020FAT
DAM:3478499

EXTRATO DE LICENÇA

WEDER LOPES PEIXOTO EIRELI, CNPJ Nº 11.306.622/0001-
69, torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO Nº 143/2018 (Por 
Procedimento Corretivo), por meio do Protocolo 10.804/2020, para 
a atividade 20.02 – Triagem, desmontagem e/ou armazenamento 
temporário de resíduos sólidos – Classe I (incluindo FERRO 
VELHO), localizada à Rua Francisco Fabiani Nº 09, Bairro 
Teixeira Leite, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES, 
Anteriormente concedida à WEDER LOPES PEIXOTO EIRELI, 
CNPJ Nº 11.306.622/0002-40 – FILIAL.
Protocolo: 1672020FAT
DAM: 3478586


